
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei (Veto Total) 
Número:  000178/2025  
Processo:  10750-00 2025
Autoria:  Roberta Lopes
Ementa:  Dispõe que as prestadoras de serviço saneamento básico em Juiz de Fora

informem aos consumidores, de forma detalhada e individualizada, em valor e
percentual, das cobranças de água e esgoto.

  
  

Parecer Carlos José de Souza - Comissão Especial de Veto

Refere-se a análise ao Projeto de Lei nº 178/2025, que tem por objeto determinar que as
prestadoras de serviços de saneamento básico em Juiz de Fora forneçam aos consumidores
informações detalhadas e individualizadas acerca das cobranças de água e esgoto, com indicação
expressa dos respectivos valores e percentuais.

Considerando o teor da proposição e após exame das razões lançadas no veto, entendo
que a matéria deve ser submetida à deliberação do Plenário, razão pela qual libero sua tramitação
para as etapas subsequentes do processo legislativo, reservando-me o direito de manifestar meu voto
na fase própria.

Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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